
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N° 66, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

REMANEJAMENTO 	DE 	QUANTIDADE 
PREVISTA PARA ITEM COM PREÇO 
REGISTRADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Senhora PAULINE DE FÁTIMA PEREIRA ALBUQUERQUE. Prefeita do muilicípio de 
Campo Alegre/AL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e; 

CONSIDERANDO, que a Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte é detentora de parte do 
quantitativo do item 01 da Ata de Registro de Preços n° 001-PE072/2020.2, que corresponde a óleo diesel 
comum, conforme consta no Anexo 1 deste decreto; 

CONSIDERANDO, que a Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte requereu a divisão de sua 
quota parte em favor da Secretaria Municipal de Administração, Gestão e P1anejarneto. Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Cultura, Comunicação, Eventos e Promoção ao 
Turismo, Secretaria Municipal de Esporte, Secretaria Municipal de Finanças. Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio, Trabalho e Ensino Profissionalizante, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria 
Municipal da Mulher, Juventude e Idoso, Secretaria Municipal de Segurança Institucional, Secretaria 
Municipal de Trânsito e Transporte, bem como para a Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços 
Públicos, nas quantidades descritas no Anexo 11 desde decreto; 

CONSIDERANDO, a existência de dotação orçamentária para custeio das despesas oriundas das 
aquisições pelas supra mencionadas Secretarias Municipais; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica remanejado o saldo dos itens 01 da Ata de Registro de Preços n° 001 -PE072/2020.2, nas 
quantidades e valores indicados no Anexo H, retirando da Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte, que 
por sua vez terá reduzida sua capacidade de aquisição do referido item na forma do Anexo II. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigcW na data dç sua publicação. 
	Á 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cum - se. 	- 

Campo alegre/AL, 23 de setembro de 2020. 

4' 

PAULINE DE FÁTIMA'ERELRA ALBIJQUERQUE 
PFefeita 

O presente Decreto foi publicado, registrado e arquivado na Secretaria de Administração, 

Gestão e Planejamento desta municipalidade, em 23 de setembro de 2020. 

MARIA JASaÇ4 IEARAÚJO SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento 

Débnr, 	da SHva 
Rua Senador Máximo, 35 - 1° andar - Centrd— CEP: 5250-000 - campo À tegre/AL Telefone: (82) 3275-1606 - 

FAX: (82) 3275-1388 - CNPJ: 12.264.628/0001-83 
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